
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N. 010/2025 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE/MG 

 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de outsourcing de impressão, 
com fornecimento de equipamentos para impressões, cópias e digitalizações de documentos, 
incluindo a manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e partes, consumíveis 
e insumos, exceto papel. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.162,50 (oito mil e cento e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). 

 

INÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 18/02/2025 – 15:00 horas  

LIMITE DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: DIA 21/02/2025 – 08:00 horas  

Abertura de Propostas: 21/02/2025 – 08:30 horas 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.   

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2025 

(Processo Administrativo nº 010/2025) 

                 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE-MG, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84,  torna público, por meio do Agente de 

Contratação Oficial, na pessoa do Sr. Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira, em conformidade 

com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Resolução n.º 001/2024, e demais normas 

aplicáveis, a realização do procedimento cujo regime adotado será o de DISPENSA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nas condições fixadas neste aviso. 

 

INÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 18/02/2025 – 15:00 horas  

LIMITE DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: DIA 21/02/2025 – 08:00 horas  

Abertura de Propostas: 21/02/2025 – 08:30 horas 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial da Câmara 
Municipal https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/ 
 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente é a Contratação de empresa para Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de outsourcing de impressão, com fornecimento de equipamentos para 
impressões, cópias e digitalizações de documentos, incluindo a manutenção preventiva e 
corretiva, fornecimento de peças e partes, consumíveis e insumos, exceto papel, para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre – MG. 

2.2. A licitação será em 02 (dois) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência.   

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

 

https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br/
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3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O certame será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como 

pelas condições estabelecidas no presente edital. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

constantes deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, sendo vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência 

decretada concordatárias, cooperativas, empresas estrangeiras que não estejam 

regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de 

licitar e contratar com a Administração Pública. 

4.2 – Os documentos deverão ser enviados exclusivamente para o email: 

licitacaocamarassva@gmail.com. 

4.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos 

localizado na Sede da CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE e sitio 

oficial https://www.saosebastiaodavargemalegre.mg.leg.br, e poderá ser obtido junto a 

Câmara Municipal, situada a Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, na cidade de São 

Sebastião da Vargem Alegre/MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 horas, ao 

custo gratuito. 

5. INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da proposta 

inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará 

por e-mail, a proposta com a descrição do serviço ofertado, quando for o caso marca e 

fabricação e o preço, até 08:00h do dia 21 de fevereiro de 2025. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

mailto:licitacao@camarassva@gmail.com
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5.6.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

5.7. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO          

6.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta com menor preço, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.1.1. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, por meio do e-mail. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação.                                      

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço 

eletrônico. 

6.3.1. O fornecedor com o melhor preço, terá o prazo de 2 (duas) horas, a contar do envio por 

e-mail da solicitação pelo agente de contratação da apresentação dos documentos de 

habilitação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:           

6.4.1. contiver vícios insanáveis;          

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  
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6.4.3. apresentar preços inexequíveis, ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;          

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, nos temos da lei n.º 

14.133/21 ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, no prazo 

de 2 (duas) horas, após a solicitação.    

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão solicitados apenas do fornecedor 

mais bem classificado.  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da 

imprensa oficial ou cópia enviado por meio eletrônico, sujeito a conferência. 

7.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta dos 

seguintes cadastros: 

7.1.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP); 
 
7.1.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
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7.1.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
 

7.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, a contratação será firmada, conforme preceitua o art. 

95 da Lei n. º 14.133/2024. 

  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e 

execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 9.1.2 a 9.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
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9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos subitens 9.1.2 a 9.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa: 

9.2.4.1. Moratória de 1 % [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.   

 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, 

art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, 

art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das 

sanções serão considerados: 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
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9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações. 

 

9.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante 

 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de o fornecedor restar desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata da Sessão, no site. 

 

10.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

10.11.1.1. Anexo II - Modelo de Proposta 

10.11.2. ANEXO III – Declaração Unificada 

10.11.3. ANEXO IV - Minuta de Contrato 
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São Sebastião da Vargem Alegre, 17 de fevereiro de 2025. 

 

  Fabio Aurélio Cordeiro Bazoti Oliveira  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE/ENTIDADE 

04/02/2025 Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre  

 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

Nome: Ralf José de Souza Vieira 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO e OBJETO  

1.1. O Termo de Referência (TR) é o documento necessário para a contratação de bens e serviços 

que, nos termos da art. 6º, inciso XXIII, e no art. 40, § 1º, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021 e 

Resolução n. º 001/2024, sintetiza as principais decisões e informações acerca do objeto a ser 

contratado, a definição da estratégia para a seleção da melhor proposta (com indicação da 

modalidade eleita, critério de julgamento e modo de disputa), bem como as condições que regerão 

a futura contratação. 

1.2. Apesar de previsto, a princípio, como documento integrante da fase preparatória das 

licitações, o Termo de Referência também pode estar compreendido no processo de contratação 

direta, conforme disposto no art. 72, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021,  

1.3. Assim, o presente Termo de Referência configura-se como parte integrante da instrução do 

processo de contratação direta já iniciado pelo documento de formalização de demanda pelo 

atendimento ao disposto no art. 54, § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

1.4. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da prestação de serviços de 

outsourcing de impressão, com fornecimento de equipamentos para impressões, cópias e 

digitalizações de documentos, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

peças e partes, consumíveis e insumos, exceto papel, nos termos da tabela abaixo e conforme 

condições e exigências estabelecidas neste documento. 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  

MEDIDA 

QUANTIDADE  

1 1 Serviço de impressão laser monocromático Impressão/Xerox 30.000 

2 2 Serviço de impressão COLORIDA Impressão/xerox 5.000 

 

 

1.5. Compra com lotes exclusivos para fornecedores qualificados como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparados, aptos a se beneficiarem do tratamento 

diferenciado e favorecido disposto no art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil 

subsequente à assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.8. Trata-se de serviço de TI, prestado de forma indireta e continuada 

1.9. Descrição da Solução 

1.9.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de 

impressão, cópia e digitalização, com fornecimento de equipamentos multifuncionais e 

impressoras novas de primeiro uso, todos os suprimentos originais do fabricante do 

equipamento, abrangendo manutenção corretiva e preventiva, exceto o fornecimento de 

papel, sistema de gestão e monitoramento e prestação de serviços de suporte e treinamento 

aos usuários. 

1.9.2. Sendo necessário a instalação e pleno funcionamento dos equipamentos deverá ocorrer 

em, no máximo, 10 (dez) dias a partir da assinatura do contrato. 

1.9.3. Os equipamentos serão instalados conforme abaixo: 

a) No Prédio da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, sito à Av. Prefeito José 

Alves Duarte, 882, centro, São Sebastião da Vargem Alegre/MG: 

a.1) no Departamento Jurídico:1 (um) equipamento monocromático; 

a.2) na área administrativa: 1 (um) equipamento monocromático e 1 (um) policromático; 
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a.3) no PROCON: 1 (um) equipamento monocromático 

1.9.4. Todas as licenças de software necessárias para o funcionamento da gestão 

informatizada deverão ser fornecidas. 

1.9.5. A contratada deverá fornecer: 

a) Assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva incluindo todas as peças e 

acessórios originais necessários para pleno funcionamento dos equipamentos 

b) O prazo para manutenção corretiva será de 24 horas corridas a partir do registro do 

chamado, dentro do horário de expediente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem 

Alegre/MG.  

c) Todos os insumos necessários à execução dos serviços (exemplo: toner, revelador, cilindro, 

grampos), exceto papel.  

d) garantir estoque mínimo e efetuar automaticamente a reposição dos insumos necessários 

à execução dos serviços mensais. 

e) A contratante comunicará a contratada cada toner baixado do estoque mínimo para que 

seja reposto no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

f) Suporte técnico por telefone para o software de gestão de impressões. 

g) Treinamento operacional, no local de instalação, para os servidores que operarão os 

equipamentos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Motivação 

A Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, órgão público do poder legislativo 

municipal, regida pelo Regimento Interno – Resolução 003/2012. 

A Câmara Municipal desenvolve as seguintes competências: legislativa, fiscalizadora, 

julgadora e administrativa. 

 Assim, dentre vários os recursos necessários ao efetivo desenvolvimento e manutenção das 

atividades da Câmara Municipal, a tecnologia de informação é hoje fundamental, seja na 

comunicação ou no armazenamento e processamento das informações, ela é o recurso basilar 

de sustentação dos inúmeros sistemas diretamente ligada às ações de governo. 

Nessa linha, os serviços de outsourcing de impressão, aliado aos demais recursos tecnológicos 

existentes, é atualmente uma solução de TI – Tecnologia da Informação moderna e que, 
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comprovadamente, tem contribuído significativamente para a boa gestão do órgão, no 

melhoramento dos processos, no gerenciamento dos recursos e na redução global de custos.  

Dessa forma, a presente contratação visa prover a Câmara Municipal a implantação de um 

modelo de impressão de forma contínua, eficaz, capaz de atender às demandas por meio da 

instalação de equipamentos devidamente adequados às necessidades e do fornecimento de 

suprimentos, atendendo de forma continuada e controlada, evitando desperdícios e 

descontinuidade causada pela falta de suprimentos e / ou demora no atendimento de 

manutenção. 

Paralelamente a evolução tecnológica, a utilização dos serviços de impressão e a reprodução 

de documentos são cada dia mais intensas, pois representam recursos fundamentais para os 

processos de registro material e documental de qualquer instituição. O que se busca é 

racionalização e o bom uso dos meios funcionais disponíveis, como no modelo de outsourcing 

de impressão, sempre visando à prestação dos serviços a sociedade com transparência, 

eficácia e eficiência e, ao mesmo tempo, possibilitar economicidade dos recursos públicos. 

Com base nessas premissas, a contratação para fornecimento dos serviços em questão é de 

suma importância para dar suporte à consecução, pela Câmara, de suas funções.  

Cabe destacar que esse modelo de contratação dará a Câmara um modelo eficiente, capaz de 

atender as demandas de impressão, xerox e digitalização do órgão, por meio da instalação de 

equipamentos devidamente adequados às necessidades, como também, do fornecimento de 

suprimentos, atendendo de forma continuada e controlada, para que não haja paralisação dos 

serviços pela falta de suprimentos e/ou manutenção e não ocorram desperdícios pela 

ausência de controle. 

Segundo os padrões já estabelecidos pelo mercado o modelo de contratação, desse tipo de 

serviços, é considerado hoje, um dos mais econômicos e eficientes. Deve-se ressaltar que esse 

é um modelo que minimiza sobremaneira a possibilidade de interrupção dos serviços de 

impressão, ou seja, a paralisação dos serviços internos. 

Desta forma, a contratação de empresa prestadora de serviços de outsourcing de impressão 

se faz necessária e traz os seguintes benefícios: 

a) Assegurar a sustentabilidade dos serviços oferecidos; 

b) Melhoria substancial no atendimento às demandas dos serviços de impressão, cópia e 

digitalização, garantindo-se o atendimento e solução das solicitações no menor tempo 

possível. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Os serviços de impressão serão executados sob o regime de execução indireta, 

contemplando: 

3.1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 

(outsourcing), cópia e digitalização, com fornecimento de equipamentos multifuncionais e 

impressoras novas de primeiro uso, todos os suprimentos originais do fabricante do 

equipamento, não incluindo o papel, manutenção corretiva e preventiva, sistema de 

gerenciamento de impressões, atendimento de suporte. 

3.1.2. Fornecimento e instalação de ilhas de impressão, cópia e digitalização, novas, de 

primeiro uso, não recondicionadas e, em linha de produção dos fabricantes, conforme 

especificações, com os respectivos estabilizadores ou transformadores compatíveis com a 

potência dos equipamentos instalados, caso necessários; 

3.1.3. Gerenciamento dos serviços contratados, com o objetivo de realizar o fornecimento de 

insumos e consumíveis, exceto papel, de forma a não permitir a interrupção dos serviços de 

impressão. 

3.1.4 Gerenciamento, contabilização e bilhetagem das páginas impressas, copiadas e 

digitalizadas. 

3.1.5 Os equipamentos deverão receber manutenção "on-site", ou seja, atendimento onde 

estiverem instalados. Todos os custos da manutenção como mão de obra, passagem e estadia 

de técnicos, peças, partes, insumos e consumíveis, fusores, cilindros e demais serviços serão 

de responsabilidade da CONTRATADA; 

3.1.5. Os insumos e consumíveis deverão ser entregues no local onde os equipamentos 

estiverem instalados.  

3.2 Fornecimento dos equipamentos 

3.2.1. Os equipamentos devem ser disponibilizados pela empresa a ser CONTRATADA, 

conforme segue: 

3.2.2 A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de impressão, 

cópia e digitalização, bem como as soluções de softwares associadas, contemplando, 

inclusive, instalação na dependência do órgão, nos setores constantes no item 1.9.3 deste 

Termo de Referência e nas quantidades, especificações técnicas e demais características 

constantes deste documento. 

3.2.3. Os equipamentos deverão ser novos, não recondicionados e/ou remanufaturados, sem 

qualquer uso anterior e ainda se encontram em linha de produção. 
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3.2.4. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os drivers necessários para 

utilização no ambiente operacional da Rede Local ou corporativa. 

3.2.5. Os equipamentos deverão ser entregues com toda a documentação técnica própria, tais 

como, manuais, cartões de referência e qualquer outro manual elaborado pelo fabricante, 

necessários à operação e instalação das impressoras objeto deste Termo de Referência. 

3.2.6. Os equipamentos deverão permitir impressão frente e verso. 

3.2.7. Os equipamentos deverão estar configurados para impressão padrão em preto e 

branco. 

3.2.8. Todos os custos são de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.2.9. Das especificações técnicas dos equipamentos 

Seguem abaixo as exigências mínimas referentes às especificações técnicas dos 

equipamentos: 

3.2.9.1 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA - Monitor: 2,7” / 6,7 cm LCD (Touch LCD, 

colorido) Velocidade de Impressão: Documento P/B Simplex Aprox. 30 ppm (Carta) | 

Documento colorido Simplex Aprox. 18 ppm (Carta) Número de Bicos Ejetores: Colorido 

(C/M/A): 1.024x3 / Pigmento preto: 1.280 / Total: 4.352 Tipo de Cartucho: GI-16 Garrafa de 

tinta Pigmento preta (167 ml) / GI-16 Garrafa de tinta Pigmento ciano (132 ml) / GI-16 Garrafa 

de tinta Pigmento magenta (132 ml) / GI-16 Garrafa de tinta Pigmento amarela (132 ml). 

Velocidade da Cópia: FCOT (Color/Simplex): Aprox. 11,1 segundos.  Resolução da Impressão: 

Até 600 x 1200 dpi. Característica da Impressão: Impressão de documentos, impressão de 

fotos, impressão sem fio7, impressão a partir de dispositivos móveis, impressão de cartões de 

visitas, impressão de cartões de felicitações, impressão de rótulos, suporta impressão de mídia 

quadrada, impressão nos dois lados em papel fosco, impressão duplex automática.  Resolução 

do Scanner: 1200 x 2400 dpi  Tipo de Papel: Normal: Papel comum, papel de alta resolução; 

Brilhante: Papel de foto brilhante Plus II, papel de foto brilhante; Semi-brilhante: Papel de foto 

semi-brilhante Plus, papel de foto Pro Luster; Fosco: Papel de foto fosco, papel fosco frente e 

verso. Papel de foto magnético, papel de foto restickable; Outros. Cartão, cartão de 

felicitações, E.U.A. nº10, envelopes, papel reciclado e papel sem cloro podem ser Gramatura 

do Papel: Bandeja traseira: Papel comum: 64 - 105 g/m2.Cassete inferior: Papel comum: 64 - 

105 g/m2 | Bandeja plana traseira: 0,1 mm a 0,7 mm. Rendimento do Cartucho: Modo 

econômico 9.000 (preto e branco) e 21.000 (colorido) com um único conjunto de tintas 

Consumo de Energia: Consumo de energia: 20W (0,9W em espera / 0,1W desligado). 

3.2.9.2. MÁQUINAS COPIADORAS MULTIFUNCIONAL LASER MONO - CÓPIA, IMPRESSÃO E 

DIGITALIZAÇÃO - Impressão:  Padrão de impressão frente e verso: Sim Velocidade de 
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impressão em preto A4 (max. ppm): 48. Velocidade de impressão em preto Carta (max. ppm): 

50. Tipo de consumível: Cartucho de toner e unidade de cilindro. Velocidade da CPU (MhZ): 

1200. Resolução de impressão (dpi): 1200 x 1200 dpi. Tecnologia de impressão: 

Monocromática. Compatibilidade com o driver de impressora: Windows, Mac OS, Linux.  

Cópia: Velocidade de cópia em preto A4 (max. ppm): 48.     Velocidade de cópia em preto Carta 

(max. ppm): 50.  Capacidade de cópia: Monocromática.  Resolução de cópia: 1200 x 600 dpi.  

Estilo de desenhos: Flatbed (vidro de exposição). Cópia frente e verso: Sim. Cópia de 

documentos de identidade: Sim. Redução/Ampliação: 25%-400%. Scan: Recursos avançados 

de digitalização: Visualização de digitalização. Separação de Documentos. Alinhamento 

automático do alimentador. Ignorar páginas em branco. Perfis de digitalização. Digitalização 

frente e verso: Sim     Resolução de varredura interpolada (max. dpi): 19200 x 19200 dpi. 

Resolução de digitalização óptica (dpi máx.): 1200 x 1200 dpi (vidro de exposição), 600 x 600 

dpi (ADF). Capacidade de digitalização: Monocromática e Colorida. Velocidades de 

digitalização simplex A4 (preto/cor) (max. ipm): 28 / 56 ipm (A4) Tratamento de papel. Tipo 

de mídia: Comum, Envelopes (#10), Bond, Etiquetas, Papel reciclado, Papel colorido, 

Timbrado. Capacidade da bandeja multifuncional (págs.): 100. Capacidade de papel opcional: 

LT-5505 (até 2 x 250 folhas) ou LT-6505 (até 2 x 520 folhas). Capacidade de saída de papel 

(págs.): 150. Tamanhos de papel duplex: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6. Tamanho de 

papel - Bandeja multiuso: Carta, Ofício, A4, Tamanhos personalizados. Tamanho de papel - 

Bandeja de papel: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6. Gramatura da folha - Bandeja multiuso: 

(mín./máx.) 60-230 g/m² Gramatura da folha - Bandeja de papel: (mín./máx.) 60-163 g/m². 

Função de classificação: Sim. Capacidade padrão de entrada de papel (págs.): 250 

3.3. Fornecimento de insumos e peças. 

3.3.1 Todos os insumos (inclusive aqueles entendidos como Kit de manutenção, fusores, rolos, 

toner, cilindros, reveladores e outros) e as eventuais substituições de peças e acessórios 

deverão ser originais do fabricante dos equipamentos, não sendo admitidos, em hipótese 

alguma, produtos remanufaturados e/ou recondicionados, similares e compatíveis. 

3.3.2 O fornecimento de papel é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.3.3. Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional preventiva 

(fusores, reveladores, cilindros e peças que tenham necessidade de substituição pelo desgaste 

de uso) serão executados por profissionais qualificados, devendo respeitar os prazos de 

atendimento. 

3.3.4 A logística da CONTRATADA deverá contemplar a gestão de estoque de suprimentos em 

quantidade suficiente para atender à demanda por um período mínimo de um mês, 

possibilitando alimentação imediata, evitando-se a descontinuidade nos serviços de 

impressão e cópia. 
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3.4 Softwares: 

3.4.1 Gerenciamento Remoto 

3.4.1.1 Utilitário com interface gráfica para gerenciamento remoto dos equipamentos; 

3.4.1.2 Acesso via browser; 

3.4.1.3 Emissão de alertas e avisos sobre problemas nos equipamentos; 

3.4.1.4 Informação sobre nível de consumíveis; 

3.4.1.5 Módulo de administrador que permita consultar/alterar nível de acesso dos usuários; 

configurar interfaces de rede; acesso aos contadores dos equipamentos; e captura e 

configuração do painel da máquina; 

3.4.2 Contabilização e Bilhetagem 

3.4.2.1 Contabilização de todos os documentos impressos e copiados, contendo informações 

do trabalho de impressão/cópia (PB/colorido, número de páginas); 

3.4.2.2 Diferenciação entre páginas coloridas e monocromáticas; 

3.4.2.3 Emissão de relatórios de contabilização de impressão/cópias; 

3.4.3 Funcionalidade Geral 

3.4.3.1. As impressoras deverão ter a facilidade de controle de acesso identificado para cópia 

impressão; 

3.5 Do Suporte de Serviços 

3.5.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar pelo menos um canal de comunicação, (e-mail, 

site, chat), além do telefone para abertura dos chamados técnicos e pedido de suprimentos. 

Após a abertura do chamado no sistema deverá gerar um número de protocolo para 

segurança do atendimento da empresa. 

3.6. Dos Níveis de Serviço. 

3.6.1. Após a abertura da O.S. (Ordem de Serviço), as estações de impressão deverão ser 

entregues e instaladas em, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 

abertura da O.S. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a 

implementação. 
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3.6.2. Durante a vigência do contrato, o prazo máximo para atendimento de suporte técnico 

(chegada do técnico ao local de atendimento) será de 10 (doz) horas, a contar da solicitação 

formal 

3.6.3. Após a chegada ao local do equipamento, o técnico da CONTRATADA deverá identificar 

e corrigir o problema que motivou o chamado e restaurar toda a capacidade operacional do 

equipamento ou, caso não seja possível à correção do problema, substituir o equipamento 

defeituoso por outro equipamento equivalente (ou superior), de forma garantir a 

continuidade dos serviços, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 

3.6.4. Os equipamentos que apresentarem falhas frequentes, ou seja, mais de 5 (cinco) 

interrupções no mês, pelo mesmo problema, deverá a CONTRATADA proceder com a 

substituição do equipamento por um outro equivalente (ou superior), em no máximo 24 (vinte 

e quatro) horas. 

3.6.5. As solicitações dos insumos e suprimentos necessários para o perfeito funcionamento 

dos equipamentos instalados deverão ser atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas a partir da solicitação da VALEC. 

3.7. Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

3.8. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não se aplica. 

3.9. Da exigência de amostra 

Na presente contratação não se aplica  

3.10. Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade para esta contratação. 

5.11 Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação. 

5.12. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  
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Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº. 

8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

5.13. Da Vistoria 

Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos serviços. 

5.14. Da participação de consórcios 

A vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque a 

Câmara Municipal coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 

vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, 

no sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos 

os requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 

convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 

contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis licitantes, 

pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa natureza. 

Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em prejuízos à 

competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar que a 

reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances de 

modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 

diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 

da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

5.15. Exclusividade para ME ou EPP 

Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao Decreto 8.538/2015, que 

dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, o processo licitatório será destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em 

vista que em procedimentos de contratação direta por dispensa de valor, nos termos do art. 

75, incisos I e II da Lei 14.133/2021, com valores inferiores R$ 80.000,00. 

Ocorre que não é obrigatória a pactuação exclusiva com microempresas e empresas de 

pequeno porte, por ser inaplicável às contratações diretas a regra prevista art. 48, I da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no entanto, há ressalva expressa contida 

no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006, no sentido de, nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade, dever serem “preferencialmente” contratadas microempresas e empresas de 

pequeno porte. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço;  

6.1.1.2. A execução será na sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem 

Alegre/MG, situado na Av.: Prefeito José Alves Duarte, n. º 882, centro, na cidade de São 

Sebastião da Vargem Alegre/MG, dentro do prazo e de acordo com a solicitação da 

Contratante, contendo os produtos ora discriminados. 

6.1.1.3. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado 

poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a 

solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior, conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

6.1.1.4. Deverá ser prestado no horário de 08:00h as 11:00h e de 12:00 h as 16:00.   

6.2. Dos Materiais a serem disponibilizados:  

6.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no item 1 deste Termo de referência, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

6.2.1.1. 1 (uma) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA - Monitor: 2,7” / 6,7 cm LCD 

(Touch LCD, colorido) Velocidade de Impressão: Documento P/B Simplex Aprox. 30 ppm 

(Carta) | Documento colorido Simplex Aprox. 18 ppm (Carta) Número de Bicos Ejetores: 

Colorido (C/M/A): 1.024x3 / Pigmento preto: 1.280 / Total: 4.352 Tipo de Cartucho: GI-16 

Garrafa de tinta Pigmento preta (167 ml) / GI-16 Garrafa de tinta Pigmento ciano (132 ml) / 

GI-16 Garrafa de tinta Pigmento magenta (132 ml) / GI-16 Garrafa de tinta Pigmento amarela 

(132 ml). Velocidade da Cópia: FCOT (Color/Simplex): Aprox. 11,1 segundos.  Resolução da 

Impressão: Até 600 x 1200 dpi. Característica da Impressão: Impressão de documentos, 

impressão de fotos, impressão sem fio7, impressão a partir de dispositivos móveis, impressão 

de cartões de visitas, impressão de cartões de felicitações, impressão de rótulos, suporta 

impressão de mídia quadrada, impressão nos dois lados em papel fosco, impressão duplex 

automática.  Resolução do Scanner: 1200 x 2400 dpi  Tipo de Papel: Normal: Papel comum, 

papel de alta resolução; Brilhante: Papel de foto brilhante Plus II, papel de foto brilhante; 

Semi-brilhante: Papel de foto semi-brilhante Plus, papel de foto Pro Luster; Fosco: Papel de 
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foto fosco, papel fosco frente e verso. Papel de foto magnético, papel de foto restickable; 

Outros. Cartão, cartão de felicitações, E.U.A. nº10, envelopes, papel reciclado e papel sem 

cloro podem ser Gramatura do Papel: Bandeja traseira: Papel comum: 64 - 105 g/m2.Cassete 

inferior: Papel comum: 64 - 105 g/m2 | Bandeja plana traseira: 0,1 mm a 0,7 mm. Rendimento 

do Cartucho: Modo econômico 9.000 (preto e branco) e 21.000 (colorido) com um único 

conjunto de tintas Consumo de Energia: Consumo de energia: 20W (0,9W em espera / 0,1W 

desligado).  

6.2.1.2. 3 (três) MÁQUINAS COPIADORAS MULTIFUNCIONAL LASER MONO - CÓPIA, 

IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO. - Impressão:  Padrão de impressão frente e verso: Sim 

Velocidade de impressão em preto A4 (max. ppm): 48. Velocidade de impressão em preto 

Carta (max. ppm): 50. Tipo de consumível: Cartucho de toner e unidade de cilindro. Velocidade 

da CPU (MhZ): 1200. Resolução de impressão (dpi): 1200 x 1200 dpi. Tecnologia de impressão: 

Monocromática. Compatibilidade com o driver de impressora: Windows, Mac OS, Linux.  

Cópia: Velocidade de cópia em preto A4 (max. ppm): 48.     Velocidade de cópia em preto Carta 

(max. ppm): 50.  Capacidade de cópia: Monocromática.  Resolução de cópia: 1200 x 600 dpi.  

Estilo de desenhos: Flatbed (vidro de exposição). Cópia frente e verso: Sim. Cópia de 

documentos de identidade: Sim. Redução/Ampliação: 25%-400%. Scan: Recursos avançados 

de digitalização: Visualização de digitalização. Separação de Documentos. Alinhamento 

automático do alimentador. Ignorar páginas em branco. Perfis de digitalização. Digitalização 

frente e verso: Sim     Resolução de varredura interpolada (max. dpi): 19200 x 19200 dpi. 

Resolução de digitalização óptica (dpi máx.): 1200 x 1200 dpi (vidro de exposição), 600 x 600 

dpi (ADF). Capacidade de digitalização: Monocromática e Colorida. Velocidades de 

digitalização simplex A4 (preto/cor) (max. ipm): 28 / 56 ipm (A4) Tratamento de papel. Tipo 

de mídia: Comum, Envelopes (#10), Bond, Etiquetas, Papel reciclado, Papel colorido, 

Timbrado. Capacidade da bandeja multifuncional (págs.): 100. Capacidade de papel opcional: 

LT-5505 (até 2 x 250 folhas) ou LT-6505 (até 2 x 520 folhas). Capacidade de saída de papel 

(págs.): 150. Tamanhos de papel duplex: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6. Tamanho de 

papel - Bandeja multiuso: Carta, Ofício, A4, Tamanhos personalizados. Tamanho de papel - 

Bandeja de papel: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6. Gramatura da folha - Bandeja multiuso: 

(mín./máx.) 60-230 g/m² Gramatura da folha - Bandeja de papel: (mín./máx.) 60-163 g/m². 

Função de classificação: Sim. Capacidade padrão de entrada de papel (págs.): 250. 

6.2.1.3.  Suprimentos necessários para manutenção preventiva de corretiva, e insumos exceto 

papel. 

6.3. Regime de Execução 

O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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7.1. Condições de recebimento: 

7.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo  detalhado, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) 

o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a 

partir do recebimento provisório. 

7.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

notificando o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.1.9. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.1.11. A avaliação da execução do objeto utilizará a leitura de produção da máquina 

mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar o competente relatório de leitura junto 

com a nota fiscal ou fatura dos serviços e relatório de insumos, consumíveis e demais serviços. 

7.2. Da Liquidação 

7.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da 

entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do Contratante. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. O vencimento;  

7.2.2.2. A data da emissão;   

7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;   

7.2.2.5. O valor a pagar; e   

7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.3. Do Pagamento 
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7.3.1. O pagamento será efetuado através do Financeiro, por meio de ordem bancária emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado 

indicar, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a 

que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo 

Contratante. 

7.3.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 

devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 

custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.3.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.3.6.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.3.6.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.3.6.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

8.4. Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º do referido diploma legal. 

8.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133 /2021, 

art. 120). 

8.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.8. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133 /2021, art. 121, §1º). 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.13. O gestor do contrato tomará providências e conduzirá a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

Licitação por valor, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item, conforme 

justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

9.2. A CMSSVA verificará o eventual descumprimento das condições de contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.2.1. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

9.2.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade. 

9.3. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

9.3.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data da aceitação. 

9.3.2. Não serão aceitos valores unitários acima do estimado na composição do valor 

referencial. 

9.3.3. A proposta deverá estar redigida em língua portuguesa, sem emendas, entrelinhas ou 

rasuras que comprometam a sua essência, devidamente assinada na última folha e rubricada 

nas demais e, ainda, conter: 

9.3.4. Constar razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax, banco, agência e nº da 

conta corrente onde deseja receber seus créditos; 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

9.3.5. Deverá constar, planilha de preços preenchida com valor unitário e total, em moeda 

nacional, com duas casas decimais após a vírgula, em algarismos arábicos e por extenso, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, e em caso de divergência entre as formas apresentadas, será 

considerada, exclusivamente, a importância escrita por extenso. 

9.3.6. Na proposta a Licitante deverá declarar e detalhar que os preços ofertados englobam 

todas as despesas dos equipamentos e materiais oferecidos, instalação quando houver, bem 

como as despesas dos serviços necessários, insumos, consumíveis, os custos diretos e 

indiretos, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outras despesas (perdas, 

encargos, tributos, transportes, fretes, lucro, etc.) que incidam ou venha incidir sobre o 

cumprimento integral do objeto desta licitação composto pela soma dos Valores Fixos mais os 

Valores Excedentes Mensais Estimados. 

9.3.7. A Licitante, quando da apresentação da proposta, deverá atestar que o(s) 

produto(s)/equipamento(s)/material(is) se encontra(m) em linha de produção. 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.4.1 Habilitação Jurídica: 

9.4.1.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) da(s) 

Proposta(s) Comercial(is).   

9.4.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.   

9.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada 

e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de 

seus administradores.  

9.4.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se 

tratando de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.   

9.4.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País.  

9.4.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.4.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ)  
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9.4.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual.  

9.4.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será 

efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 

bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.  

9.4.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

9.4.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço –FGTS.  

9.4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei 

Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

9.4.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas.  

9.4.3. Habilitação e econômico-financeira. 

9.4.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses.  

9.4.4. Habilitação técnica  

9.4.4.1. As licitantes deverão apresentar 1 (um) ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de 

capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 

nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, da seguinte 

maneira: 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 
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10.1. Do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou 

substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da 

efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 

comercial do Contratado. 

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço 

prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar da data do 

protocolo do requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a prorrogação 

motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 

10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 

por meio dos documentos pertinentes. 

10.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2. Do Contratado:  

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 

anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990; 

10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso 

III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 
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10.2.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 

pagamento. 

10.2.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

10.2.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

10.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

10.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

10.2.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme 

art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 

conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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10.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

10.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e 

execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1 % [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.   

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, 

art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, 

art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação 

das sanções serão considerados: 

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações. 

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante 

12 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.162,50 (oito mil e cento e sessenta e 

dois reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos no quadro constante 

abaixo: 

Item Descrição UND Quant. Val. Unitário Val. Total 

001 SERVIÇOS DIVERSOS  - SERVIÇO 

DE CÓPIAS E IMPRESSÕES DE 

PÁGINAS COLORIDAS ACIMA DE 

21% DE ÁREA DE COBERTURA  

Imp/Xerox 5000 0.8975 4.487,50 

002 SERVIÇOS DIVERSOS - SERVIÇO 

DE CÓPIAS E IMPRESSÕES DE 

PÁGINAS MONOCROMÁTICAS  

Imp/Xerox 30000 0.1225 3.675,00 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, 

contado da data limite para a apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 

primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 
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reajustados utilizando- se a variação do IPCA - ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

AMPLO, 

13.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Prevê o art. 72, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021 que o dispêndio financeiro 

resultante da contratação que se pretende realizar deve ser compatível com a previsão de 

recursos orçamentários da administração: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: [...] 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; […] 

14.2. As despesas para a execução do objeto do presente Processo Administrativo Licitatório 

ocorrerão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025, com a seguinte 

classificação e valores, conforme demonstrativo acostado em anexo a este Termo de 

Referência e colacionado abaixo: 3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0002.2.0002 1.500.000 

MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. 

15. DIVULGAÇÃO DO AVISO DA DISPENSA EM SÍTIO ELETRÔNICO 

15.1. O art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021 prevê a possibilidade de divulgação da 

realização da dispensa por baixo valor – caso dos autos – em sítio eletrônico pelo prazo 

mínimo de três dias: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 
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§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. (g.n.) 

15.2. A premissa do parágrafo é permitir que, mesmo não havendo uma licitação, possa haver 

uma concorrência na contratação por dispensa, de modo a permitir que a Administração 

realize a contratação direta mais vantajosa. Assim, o legislador previu a possibilidade de, 

dentro da contratação direta, ser realizada uma verdadeira “minilicitação”, eis que se dará 

publicidade prévia, disponibilizar-se-á prazo para apresentação de propostas pelos 

interessados, devendo a Administração selecionar a “proposta mais vantajosa”. 

15.3. A divulgação do aviso será devidamente realizada no sítio eletrônico da Câmara 

Municipal, conforme § 3º do art. 75 da lei 14.133/2021, sendo disponibilizado na fase 

posteriormente a este, para a apresentação de propostas adicionais pelos eventuais 

interessados. A eventual apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no 

aviso deverá ser analisada no documento de justificativas, junto com a escolha do contratado. 

________________________________________________________ 

Ralf José de Souza Vieira 

 

RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: _____________________________________ 

     João Batista Breno Junior 
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ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Risco Probabilidade Ação Preventiva  Ação de 

Contingência 

Responsável 

 

Impugnação 

ao 

Edital. 

 

Baixa 

 

Análise pormenorizada dos 

itens exigidos no Edital, de 

forma a não extrapolar as 

regulamentações previstas 

em Lei. 

 

Observar 

atentamente as 

regulamentações na 

condução do processo 

licitatório. 

Tomar as providências 

necessárias ao 

saneamento do 

processo no menor 

prazo possível, de 

modo a permitir a 

realização da 

licitação. 

Setor de 

Licitação  

Licitação sem 

vencedor 

habilitado. 

 

Baixa 

 

Verificaras exigências 

solicitadas e analisar se 

encontram-se compatíveis 

com a realidade do 

mercado. 

Dar ampla publicidade ao 

edital. 

Revisar as exigências 

do edital. 

 

Setor de 

Licitação 

Estimativa de 

preço em 

descompasso 

com os valores 

de mercado. 

 

Baixa 

 

Realizar extensa e 

adequada pesquisa de 

mercado 

No caso de preço 

elevado, deve o 

pregoeiro negociar a 

redução dos valores 

propostos, tendo 

como parâmetro os 

valores do contrato 

atual. 

No caso de licitação 

deserta, avaliar a 

possibilidade de 

Setor de 

Licitação 
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proceder a 

contratação direta 

por dispensa de 

licitação. 

 

GESTÃO CONTRATUAL 

Contratada deixa de 

atender as condições 

econômicas/técnicas 

para prestar o 

serviço 

 

Baixa 

 

Prestar especial 

atenção na análise 

da documentação da 

empresa que atesta 

sua habilitação 

Fiscalizar o contrato, 

atentando para a 

devido fornecimento 

do equipamento 

ante a manutenção 

das condições de 

contratação exigidas 

na habilitação 

 

Comunicação 

tempestiva e 

reiterada à empresa 

para regularização 

das pendências 

apontadas 

Abertura de processo 

administrativo para 

averiguação do 

problema e apuração 

de responsabilidade. 

Aplicação de 

penalidades. 

Convocar segunda 

colocada para 

entrega do 

equipamento. 

Setor de 

Licitação / 

Fiscal/Gestor 

do Contrato 

 

Equipamento 

insatisfatório, 

especificações não 

atendem o edital; 

 

Média 

 

Acompanhar e 

fiscalizar a entrega 

do equipamento, 

conferindo se o 

produto atende 

plenamente o 

memorial descritivo. 

 

Comunicação 

tempestiva e 

reiterada à empresa 

para regularização 

das pendências 

apontadas. 

Abertura de processo 

administrativo para 

averiguação do 

Setor de 

Licitação / 

Fiscal/Gestor 

do Contrato 
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problema e apuração 

de responsabilidade. 

Aplicação de 

penalidades. 

Extinção anormal do 

contrato: 

- por inadimplência 

da contratada sem 

justificativa 

suficiente; 

-Resolução por caso 

fortuito ou força 

maior; 

-Resilição do 

contrato por 

desinteresse da 

administração; 

- Rescisão por 

desequilíbrio 

econômico. 

Média 

 

-Incluir sanções 

contratuais no edital; 

-Documentar as 

tomadas de decisões 

-Solicitar orientação 

jurídica com relação 

a correta justificativa 

para os diferentes 

casos de finalização 

do contrato e quanto 

às providências 

cabíveis; 

-Incluir cláusula de 

repactuação no 

contrato, se 

necessário ou 

aplicável. 

- Aplicação de 

penalidades; 

- Abertura de 

processo 

administrativo para 

averiguação do 

problema e apuração 

de responsabilidade. 

 

Setor de 

Licitação / 

Fiscal/Gestor 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 

 

 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Fabricante 

      Vl. Unit. 
Vl. Total 

       

       

      

VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) e por extenso. 

 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto constante no edital e anexos do processo licitatório. 

 

Validade da proposta: ..................... 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                                 Fax: 

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data. 

________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa.............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) .........................................................., portador do 

Documento de Identidade nº ...................................., inscrito no CPF sob o 

nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores 

na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 

documento).  

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os 

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 

todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 

está sendo apresentada para fins de habilitação.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este ÓRGÃO, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. 

e CPF nº ...................................................., cuja função/cargo é 

...................................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável 

pela assinatura do contrato. 

 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

  

6) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

8) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 

9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço 

eletrônico:  ............................................... 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

(local e data) 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(Representante legal) 

 

• As Declarações a ser emitidas em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Termo de Contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, 

como CONTRATANTE, e a .......................... como 

CONTRATADA. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE, com sede à Av.: 

Prefeito José Alves Duarte, n.º 882, centro, na cidade de São Sebastião da Vargem Alegre/MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.014.499/0001-84, neste ato representada pelo Presidente da 

Câmara Municipal Sr. João Batista Breno Junior, brasileiro, solteiro, ........, inscrito no CPF sob 

o n.º ................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 

Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 

(o) .................., e CPF nº .........................,  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, 

resolvem celebrar o preente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo  n.º 

010/2025, Dispensa n.º 007/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  ................................... para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir do dia da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação, nos termos do Termo de Referência.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador 

dependerão das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em ..../...../....... 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,  os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice de 
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Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e  concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado índice definitivo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 
comercial do Contratado.   

8.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
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8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

8.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias corridos. 

8.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

8.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 
meio dos documentos pertinentes.  

8.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

8.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATADA, além das obrigações definidas no Termo de 
Referência: 
 
9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso; 
 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;  
 
9.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
 
9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso 
III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;  
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9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos 
materiais empregados;  
 
9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 
9.1.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento;  
 
9.1.10. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados 
nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência;  
 
9.1.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  
 
9.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do 
contrato; 
 
9.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 
9.1.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 
9.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato 
 
9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
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bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 
da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, 
conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;  
 
9.1.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.1.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;  
 
9.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
9.1.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
 
9.1.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

VARGEM ALEGRE 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o locador, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o locador possua com o mesmo órgão 

ora locatária, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

.............................. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.CLAUSÚLA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Orgânica (site oficial e quadros de avisos 

da CONTRATANTE). 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São Sebastião da Vargem Alegre, ........ de..................de 2025. 

__________________________________ 

João Batista Breno Junior  
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião da Vargem Alegre 

 

_________________________ 

Representante legal  

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 


